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CONTRATO N* 002/2015
Dispensa N*. 002/2015

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA E A EMPRESA:
PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA - ME.

I - CONTRATANTES CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Pessoa Jurídica de Direito
Público Intemo, com sede a Av. Alameda Emílio Tieman. S/N, inscrita no OGC/MF sob o n _
01201.556/0001-09, doravante denominada CONTRATANTE e a
GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA - ME, com sede na Avenida Paraná, 1399 - Jardim Imperial

Peroba! -Pr, doravante denominada CONTRATADA

U
_

REPRESENTANTES* Representa a CONTRATANTE o Presidente da Câmara. Sr OVlDIO

residente e domiciliada na Av. Paraná, 1399, Jardim Imperial, na cidade de Perobal - PR. portador

do RG N® 9.419 669-8 SSP/PR E CPF: 063.934.169-12

Itl - DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO O presente Contrato è celebrado em decorrência da

autorização do Senhor Presidente da Câmara, exarada em despacho constante do Processo

Administrativo n.° 002/15 gerado peia Dispensa de Licitação n" 002/15, que faz pane integrante e

complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele

contidos, pela Lei Federal no. a.666/93 e suas postenores alterações

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO „

Constitui obieto deste contrato o fornecimento de serviços especializados para fins de cnaçao,

manutenção e hospedagem do site administrativo da Câmara Municipal, ob|etivando apoio e

fomento das ações de gestão. Aiendimento e visitas emergenciais, sempre que for necessáno

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO _

2.1. 0 prazo de vigência do presente Contrato será de 06 (quatro) meses, contados a partir da oata

de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA * VALOR CONTRATUAL .
3 1 Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valei
total de R$ 7.900.00 (Sete mil e novecentos reais) sendo R5 6.100,00 (seis mil e ccm roais) a

vista em parcela única e 06 (seis) parcelas no valor de RS 300,00 (trezentos reais) sendo que

a primeira será paga ate o quinto dia útil do mès subsequente ao da assinatura do contrato.

O qual dar-se-á pelo prazo correspondente à vigência do presente instrumento contratual e, cujas

especificações, quantitativos e valores, seguem abaixo descritos

Item

01

Qtde Descrição Preço Unitário

01

02 06

Desenvolvimento do site
administrativo
Manutenção e hospedagem

jVator Contratual

Valor Total

6.100,006 100,00

1 SOO 00300,00

7.900,00

jContrato; 002/15
Dispensa 002/ 15 T
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3 2 Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas c custos como frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

3*3^vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis â espécie. ;|IK
3 3 1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequil íbrio

econômko-fvriarvceiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo Federal.
3 3 2 - Caso ocorra á variação nos preços, o contratado deverá solicitar rormalmente a

CÂMARA, devtdamente acompanhado de documentos que comprovem a procedência do

o&ddo
3 4 Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruí dos com a Nota Fiscal Tatura ou

Nota Fiscal As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão discriminativas.

3 5 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira ou previdenclâna, sem que isso gere direito â alteração de preços ou à

1Z'2££ tSSTZm = M»*» «
Recibo, devidamente atestada.

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO

4 1 As despesas decorrentes da presente prestação de serviço correrão por conta da dotação

Orçamentâna, devidamente compromissada nas contratações par meio de ermssâo de Notas de

Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

SETOR DOTAÇÃO COMPLETA FONTE VALOR COO

PODER LEGISLATIVO 01.001.01.031.1000 2001-339039 IODO

I
7,900.00

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO

OBJETO.
5.1. A empresa contratada deverá efetuar realizar os serviços, imediatamente, quando requisitada
pela Câmara, durante a vigência do contrato. .

5 3 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,

nos termos das previstos deste Edital e de seus Anexos, e pelas particularidades dos serviços,

objeto deste contrato, o fornecedor deverá refazê-los, sem ônus para a Câmara do Município de

Cidade Gaúcha, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis

CLÁUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS
6.1 A contratada garantirá seus serviços, conforme COdigo de Defesa do Consumidor, em 90
(noventa) dias a contar da aceitação dos serviços real zados a contratante
6 2. Durante o prazo de vigência da garantia , a contratada deverá executar todas as intervenções
corretivas e necessárias, a fim de manter a qualidade do objeto, sem õnus para o contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO FORNECEDOR.

7.1. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
7 2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenoários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época prêpna,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vincuo empregaticio com o Contratante
7 3 Assumir também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas

os seus empregados quando da execução do objeto deste Contrato ou em conexão com elô, aindâr

que acontecido em dependência da Câmara do Mumcipio de Cxlade Gaúcha;
Contraio: 002/15 /\ 1’ X . \
DÉ*p«(ls»: 0G2,'l5
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^S3e23S3S35=r:adjudicação do objeto da Dispensa.

encaroos estabelecidos na subcláusuta, e

% ŝ rp r̂^^ ££--S-2"»a,iva ou passiV3' 8 Câma,a *
Município dô Cidade Gaúcha

ãSeSSSSlllísssErs:
até l limite 25% do v0tor — *srssrsŝ T1-— .

entre os encargos dos fornecedores J te
Ç
nc5o úo eqUitlbrio económico-financeiro inicial

^ rrasŝ r^st«as»-—CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Olomecédoreetí.ajeite•^•^SSSTÍ^to oa 1« no. 8666,'93.«ré apLcada moto
91.1 sem prejuízos das demars penaMades Previstas na

^ delpesa se houvet atrasosr:s7o isãTçS * <****** *— »«*..«
TtfS?» 10% (dez por cento,sobre o valo,do tortodme-onjo realoado. caso naja recusa

l\r?:£tt£Ef££S2XZ2&PSKStU-c— <«-.

E?SXSS2S2&par*.do Objeto desta apensa, 9

IÍÍSES^HS5^=a:
í̂ d^SSdV",^ * doeseja promovida a reabiltoçéo perante a prdpna

autoridade que aplicou a penalidade o fornecedor que.

litSt4!ST«**objeto oeste Conttato.
9 2.6. Nâo maniwer a proposta, Injustificadamente,

9.2 7. Comportar-se de mado inidOneo'

9 2 8 Fizer declaração falsa
9 2 9. Cometer fraude fiscal;

93 maior rtovidamen,ajustado e acedo pela

Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

047
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^sr,:szr.uassrs\TZXJSSX
pagamentos & serem GÍetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA * DA RESCISÃO CONTRATUAL

^̂ SSSETSí1 5?SE- e «crita da Administração,»-aos «
incisosI. XII e XVII do art 78 da Lei no. 8

3U,orização escrita e fundamentada da

ztjsxzsisxsr.srMTta«A-.-«< — -— -Administração . . . _ reScisão pela Administração, com as
80 dd Le' 0' 8.888198. som p»M» ds «.

penalidades a que alude o art 87 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E

SSs&eSSSsS?
HSSsSEa~=£iM53?«ISSK=
Federal tf . 10.520. de 17/07/2002.

Constitu*ç&o Federal E para firmeza e validade do que fo.PjKfraOM* * dcpols * ,1<Jas,

panes CONTRATANTE e CONTRATADO, a pel«
testemunhas abaixo.

yr v

Cidade Gaúcha -PR. 10 de Jiinho de 2015
. £ / "i 7
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CÂMARA MUNICIPAL OÊCIDADE 0AUCH
/ Ovídio Alves Teixeira / Presidente

-L- /

AUCHA (CONTRATANTE
Câmara

• flVL,n <.y.
PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA ME

CNPJ: 10.831.174/0001-50
ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA

FESTEMUNHAS-

* t&w.nrv_ N-LH: IVáLC VT-I- VI. jfo.
Josiane M»chalczvik Barzon

'•-CPF; 065.232.949-78

A AI Iv n
A

Jose Carlos Lpety.

CPFÍ00.773.3BW8
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